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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  14485.000116/2007­32 

Recurso nº  252.694   Voluntário 

Acórdão nº  2302­00.929  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  16 de março de 2011 

Matéria  Desconto de Segurados. 

Recorrente  SUNWATCH COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. 

Recorrida  SRP ­ SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/03/2003 a 31/01/2006 

Ementa: 

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. RELATÓRIO FISCAL 
MOTIVADO. 

O  lançamento  foi  realizado  com  base  em  documentação  da  própria 
recorrente, conforme relatório fiscal. 

O  relatório  indicou  os  motivos  do  lançamento;  os  fatos  geradores  estão 
devidamente descritos bem como a forma para se apurar o quantum devido 

Os  relatórios  juntados  pela  fiscalização  favorecem  a  ampla  defesa  e  o 
contraditório, possibilitando ao notificado o pleno conhecimento  acerca dos 
motivos  que  ensejaram  o  lançamento.  Desse  modo,  não  assiste  razão  à 
recorrente de que houve omissão na motivação do lançamento.  

RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES. RELAÇÃO DE CO­
RESPONSÁVEIS. DOCUMENTO INFORMATIVO. 

A  relação  de  co­responsáveis  é  meramente  informativa  do  vínculo  que  os 
dirigentes tiveram com a entidade em relação ao período dos fatos geradores. 
Não  foi  objeto  de  análise  no  relatório  fiscal  se  os  dirigentes  agiram  com 
infração de  lei,  ou violação de contrato  social,  ou  com excesso de poderes. 
Uma vez que tal  fato não foi objeto do  lançamento, não se  instaurou  litígio 
nesse ponto. 

Ademais, os relatórios de co­responsáveis e de vínculos fazem parte de todos 
processos  como  instrumento  de  informação,  a  fim  de  se  esclarecer  a 
composição  societária  da  empresa  no  período  do  lançamento  ou  autuação, 
relacionando  todas  as  pessoas  físicas  e  jurídicas,  representantes  legais  do 
sujeito passivo, indicando sua qualificação e período de atuação. 

O  art.  660  da  Instrução  Normativa  SRP  n°  03  de  14/07/2005  determina  a 
inclusão dos referidos relatórios nos processos administrativo­fiscais. 
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JUROS CALCULADOS À TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

A cobrança de juros estava prevista em lei específica da Previdência Social, 
art. 34 da Lei n ° 8.212/1991, desse modo  foi correta a aplicação do  índice 
pela fiscalização federal. Para lançamentos posteriores à entrada em vigor da 
Medida Provisória n º 449, convertida na Lei n º 11.941, aplica­se o art. 35 da 
Lei n º 8.212 com a nova redação. 

No  sentido  da  aplicabilidade  da  taxa  Selic,  o  Plenário  do  2º  Conselho  de 
Contribuintes aprovou a Súmula de nº 3. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da Segunda Turma da Terceira Câmara da Segunda 
Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

 

Marco André Ramos Vieira ­ Presidente e Relator 

 

Participaram do  presente  julgamento,  os Conselheiros Marco André Ramos 
Vieira  (Presidente),  Liege  Lacroix  Thomasi,  Arlindo  da  Costa  e  Silva,  Edgar  Silva  Vidal, 
Manoel Coelho Arruda Júnior, Adriana Sato. 
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Relatório 

A  presente  NFLD  tem  por  objeto  as  contribuições  sociais  destinadas  ao 
custeio da Seguridade Social,  parcela  a  cargo dos  segurados,  cujos valores  foram declarados 
em GFIP  e  constantes  em  folhas  de  pagamento,  referente  ao  período  compreendido  entre  as 
competências março de 2003 a janeiro de 2006, conforme relatório fiscal às fls. 134 a 136. 

Não  conformado  com  a  notificação,  foi  apresentada  defesa  pela  sociedade 
empresária, fls. 161 a 175. 

Foi  comandada  diligência  fiscal,  fls.  197  a  200  para  que  o  relatório  fiscal 
fosse complementado. Houve elaboração de relatório fiscal substitutivo, fls. 204 a 207. 

Cientificado  do  resultado  da  diligência  e  da  complementação  do  relatório 
fiscal, a autuada apresentou impugnação aditiva, fls. 218 a 232. 

A Delegacia  da Receita  Previdenciária  exarou  a  Decisão,  que  confirmou  a 
procedência do lançamento, fls. 253 a 270.  

Não  concordando  com  a  decisão  do  órgão  previdenciário,  foi  interposto 
recurso, conforme fls. 279 a 293.  

Em síntese, a recorrente em seu recurso alega o seguinte: 

•  A NFLD é nula por falta de motivação; 
•  Não  há  indícios  que  no  período  de  2000  a  2002  as  contribuições  seriam 

devidas; 
•  O relatório de lançamentos é incompatível com o relatório da NFLD; 
•  Parte do lançamento foi atingida pela decadência; 
•  É indevida a inclusão dos sócios como co­responsáveis; 
•  É inaplicável a taxa Selic; 
•  É impossível a representação penal para fins penais; 

Não foram apresentadas contra­razões pelo órgão fazendário. 

É o relato suficiente. 

Fl. 3DF  CARF MF

Emitido em 17/05/2011 pelo Ministério da Fazenda
Autenticado digitalmente em 25/03/2011 por MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA
Assinado digitalmente em 25/03/2011 por MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA



 

  4

 

Voto            

Conselheiro Marco André Ramos Vieira, Relator 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme fls. 306. Pressuposto de 
admissibilidade superado, passo ao exame das questões preliminares ao mérito. 

DAS QUESTÕES PRELIMINARES AO MÉRITO: 

Quanto  à questão  preliminar  suscitada  pela  recorrente,  na  peça  recursal,  de 
que  o  lançamento  já  fora  atingido  pela  decadência,  razão  não  lhe  assiste.  No  presente 
lançamento  somente  estão  sendo  cobradas  contribuições  cujos  fatos  geradores  ocorreram  a 
partir de março de 2003, conforme relatório à fl. 26 e relatório substitutivo às fls. 204 a 207. O 
lançamento foi realizado em junho de 2006, fl. 01; portanto dentro do quinquênio previsto no 
art. 173, inciso I do CTN. 

Quanto aos argumentos referentes ao período anterior a 2002, os mesmos não 
serão apreciados, pois não estão sendo cobrados na presente NFLD. 

Quanto  ao  argumento  de  que  a  NFLD  deve  ser  declarada  nula;  não  lhe 
confiro razão. O  lançamento foi  realizado com base em documentação da própria  recorrente, 
conforme relatório  fiscal às  fls. 204 a 207; o  relatório  indicou os motivos do  lançamento; os 
fatos  geradores  estão  devidamente  descritos;  a  forma  para  se  apurar  o  quantum  devido,  por 
competência, encontra­se às fls. 04 a 25. Os valores foram apurados na GFIP, que são registros 
elaborados pela própria recorrente, ou constaram em folhas de pagamento.  

Os  relatórios  juntados  pela  fiscalização  favorecem  a  ampla  defesa  e  o 
contraditório,  possibilitando  ao  notificado  o  pleno  conhecimento  acerca  dos  motivos  que 
ensejaram o lançamento. Desse modo, não assiste razão à recorrente de que houve omissão na 
motivação  do  lançamento.  A  motivação  é  simples,  e  restou  cabalmente  demonstrada  no 
relatório  fiscal  às  fls.  204  a  207:  a  empresa  remunerou  segurados,  confessou  os  valores  em 
GFIP ou reconheceu em folha de pagamento e não recolheu os valores declarados. 

Conforme  dispõe  o  art.  225,  §  1º  do  RPS,  aprovado  pelo  Decreto  n  ° 
3.048/1999, abaixo transcrito, os dados informados em GFIP constituem termo de confissão de 
dívida quando não recolhidos os valores nela declarados. 

Art.225. A empresa é também obrigada a: 

(...) 

IV  ­  informar  mensalmente  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social,  por  intermédio  da  Guia  de  Recolhimento  do  Fundo  de 
Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à  Previdência 
Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os 
fatos  geradores  de  contribuição  previdenciária  e  outras 
informações de interesse daquele Instituto; 

(...) 

§  1º  As  informações  prestadas  na  Guia  de  Recolhimento  do 
Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à 
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Previdência  Social  servirão  como  base  de  cálculo  das 
contribuições  arrecadadas  pelo  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social,  comporão  a  base  de  dados  para  fins  de  cálculo  e 
concessão dos benefícios previdenciários,  bem como constituir­
se­ão  em  termo  de  confissão  de  dívida,  na  hipótese  do  não­
recolhimento. 

Desse  modo,  caso  houvesse  algum  erro  cometido  pela  recorrente  na 
elaboração, tanto das folhas de pagamento, como da GFIP, caberia à notificada a demonstração 
da  fundamentação de  seu  erro. A notificada  teve oportunidade de demonstrar que os valores 
apurados pela fiscalização, e por ela própria declarados em GFIP ou registrados nas folhas de 
pagamento não condizem com a realidade na fase de impugnação e agora na fase recursal, mas 
não o fez. Alegar sem provar é o mesmo que não alegar. Não procede, portanto, o argumento 
da recorrente de que é inexato o quantum devido.  

De  acordo  com  os  princípios  basilares  do  direito  processual,  cabe  ao  autor 
provar  fato  constitutivo  de  seu  direito,  por  sua  vez,  cabe  à  parte  adversa  a  prova  de  fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A fiscalização previdenciária provou 
a existência do fato gerador, com base nos termos de confissão, GFIP, elaborados pela própria 
recorrente.  

Assim, a presente NFLD não foi lavrada apenas com base em presunções, a 
fiscalização  demonstrou,  por  meio  de  documentos  elaborados  pela  própria  recorrente,  a 
veracidade do argumento da existência dos fatos geradores.  

Quanto à alegação de que devem ser excluídos os dirigentes da relação de co­
responsáveis,  não  procede  o  argumento  da  recorrente.  A  relação  de  co­responsáveis  é 
meramente  informativa  do  vínculo  que  os  dirigentes  tiveram  com  a  entidade  em  relação  ao 
período dos fatos geradores. Não foi objeto de análise no relatório fiscal se os dirigentes agiram 
com infração de lei, ou violação de contrato social, ou com excesso de poderes. Uma vez que 
tal fato não foi objeto do lançamento, não se instaurou litígio nesse ponto. 

Ademais, os relatórios de co­responsáveis e de vínculos fazem parte de todos 
processos como instrumento de informação, a fim de se esclarecer a composição societária da 
empresa  no  período  do  lançamento  ou  autuação,  relacionando  todas  as  pessoas  físicas  e 
jurídicas,  representantes  legais  do  sujeito  passivo,  indicando  sua  qualificação  e  período  de 
atuação. 

O  art.  660  da  Instrução  Normativa  SRP  n°  03  de  14/07/2005  determina  a 
inclusão dos referidos relatórios nos processos administrativo­fiscais e esclarece: 

Art.  660.  Constituem  peças  de  instrução  do  processo 
administrativo­fiscal  previdenciário,  os  seguintes  relatórios  e 
documentos: 

(...) 

X  ­ Relação de Co­Responsáveis  ­ CORESP, que  lista  todas as 
pessoas  físicas  e  jurídicas  representantes  legais  do  sujeito 
passivo, indicando sua qualificação e período de atuação; 

XI  ­  Relação  de  Vínculos  ­  VÍNCULOS,  que  lista  todas  as 
pessoas  físicas  ou  jurídicas  de  interesse  da  administração 
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previdenciária  em  razão  de  seu  vínculo  com  o  sujeito  passivo, 
representantes  legais  ou  não,  indicando  o  tipo  de  vínculo 
existente e o período correspondente; 

A cobrança de juros estava prevista em lei específica da Previdência Social, 
art. 34 da Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito, desse modo foi correta a aplicação do índice 
pela fiscalização federal: 

Art.34.  As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias 
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de 
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, 
ficam  sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  taxa  referencial  do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia­SELIC, a que se 
refere  o  art.  13  da  Lei  nº  9.065,  de  20  de  junho  de  1995, 
incidentes  sobre  o  valor  atualizado,  e multa  de mora,  todos  de 
caráter  irrelevável.  (Artigo  restabelecido,  com  nova  redação 
dada  e  parágrafo  único  acrescentado  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10/12/97) 

Parágrafo  único.  O  percentual  dos  juros  moratórios  relativos 
aos  meses  de  vencimentos  ou  pagamentos  das  contribuições 
corresponderá a um por cento. 

Nesse  sentido  já  se  posicionou  o  STJ  no  Recurso  Especial  n  °  475904, 
publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado: 

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL. 
CDA.  VALIDADE.  MATÉRIA  FÁTICA.  SÚMULA  07/STJ. 
COBRANÇA  DE  JUROS.  TAXA  SELIC.  INCIDÊNCIA.  A 
averiguação  do  cumprimento  dos  requisitos  essenciais  de 
validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatória, 
situação inadmissível em sede de recurso especial, nos termos da 
Súmula  07/STJ. No  caso  de  execução de dívida  fiscal,  os  juros 
possuem  a  função  de  compensar  o  Estado  pelo  tributo  não 
recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC 
estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não 
há confronto  com o art.  161, § 1º,  do CTN. A aplicação de  tal 
Taxa  já está consagrada por esta Corte, e é devida a partir da 
sua  instituição,  isto é, 1º/01/1996.  (REsp 439256/MG). Recurso 
especial  parcialmente  conhecido,  e  na  parte  conhecida, 
desprovido. 

Para lançamentos realizados após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 
449, convertida na Lei n º 11.941, aplicam­se os juros moratórios na forma do art. 35 da Lei n º 
8.212 com a nova redação. 

Quanto à inconstitucionalidade apontada pela recorrente, não cabe tal análise 
na  esfera  administrativa.  Não  é  de  competência  da  autoridade  administrativa  a  recusa  ao 
cumprimento de norma supostamente inconstitucional. 

Toda  lei  presume­se  constitucional  e,  até  que  seja  declarada  sua 
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame 
da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá­la.  

A  alegação  de  inconstitucionalidade  formal  de  lei  não  pode  ser  objeto  de 
conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional 
pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por 
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outra  lei  federal,  a  referida  lei  estará  em  vigor  e  cabe  à  Administração  Pública  acatar  suas 
disposições.  

De acordo com a Súmula n ° 2 aprovada pelo Conselho Pleno do 2º Conselho 
de Contribuintes não pode ser declarada a inconstitucionalidade de norma pela Administração. 

Súmula N ° 2 

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se 
pronunciar  sobre  a  inconstitucionalidade  de  legislação 
tributária. 

No  sentido  da  aplicabilidade  da  taxa  Selic,  o  Plenário  do  2º  Conselho  de 
Contribuintes aprovou a Súmula de n 3, nestas palavras: 

Súmula N º 3 

É  cabível  a  cobrança  de  juros  de  mora  sobre  os  débitos  para 
com  a  União  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com 
base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e 
Custódia – Selic para títulos federais 

Não procede o argumento de que não é possível a formalização, no presente 
momento,  de  representação  fiscal  para  fins  penais.  A  representação  é  uma  simples 
comunicação da ocorrência, em tese, de crime, pois a fiscalização não possui competência para 
apuração  da  materialidade  ou  da  autoria;  mas  possui  obrigação  legal  de  realizar  a  delatio 
criminis. A apuração da ocorrência ou não do crime,  se houve ou não o dolo,  é  reservado  à 
ação penal, se for o caso de recebimento da denúncia, cuja competência de oferecimento é do 
Ministério Público Federal. 

CONCLUSÃO: 

Pelo  exposto  voto  por  CONHECER  do  recurso  voluntário,  para  no  mérito 
NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

É o voto. 

 

Marco André Ramos Vieira 
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